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INDICAÇÂO CMM No 12512022 (LSL N'027)

ÁSSUNÍO: LATÕES DE LIXO NA RUA BELA _ NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

tndico ao Chefe do executivo na fonna regimental, que seja

providenciado 2 latões de lixo na Rua Bela Vista, próximo ao n"20G- Nossa

Seúora das Graças.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, tendo em vista a

necessidade da colocação de 2 latões de lixo na localidade acima citada, para

comportar, de forma satisfatória, o volume de detritos, pois os recipientes
existentes atualmente não estão atendendo as reais necessidades.

Sala das Sessões, em l7 de maio de2022.

L ARDO S EAL
VEREADOR SC

RUA ALBERTO TORRES, 66 - CENTRO - CEP 26700-000 - MENDES - RJ - TELEFONs: (24',) 2465-2336
I 2465-3315

PORTAL: www. mendes.rj.leg.br

C,N


